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INFORMAÇÕES – NORMA 02|JNE|2026 
REALIZAÇÃO DE PROVAS FINAIS 

 

Nos termos da Norma 02/JNE/2026 – Instruções para a Realização das Provas e Exames, procede-se à 

divulgação da informação essencial, com vista ao completo esclarecimento dos alunos, dos encarregados de 

educação e dos Diretores de Turma. Recomenda-se ainda a leitura integral da Norma 02/JNE/2026, 

essencialmente os nºs 5, 8, 9 e 10, sendo o seu cumprimento obrigatório. 

 

5. MATERIAL ESPECÍFICO AUTORIZADO 
 

5.1. A verificação do material autorizado realizada pelo professor responsável, deve ocorrer antes do início 

da prova. 

5.2. Durante a realização das provas finais, os alunos apenas podem usar o material autorizado nas 

Informações-Prova e nas informações complementares, da responsabilidade do EduQA. 

5.3. Durante a realização das provas de equivalência à frequência, os alunos apenas podem utilizar o material 

discriminado na Informação-Prova de cada prova e código, da responsabilidade da escola. 

5.6. A utilização de calculadoras na Prova Final de Matemática (92) está definida no Anexo I da Norma 

02|JNE|2026, já divulgado, e nas Informações-Prova da respetiva disciplina. 

5.7. Os alunos do 3.º ciclo do ensino básico que realizem provas e possuam uma calculadora suscetível de 

levantar dúvidas relativamente às suas características deverão, até ao último dia útil do mês de maio, solicitar 

na escola a confirmação da possibilidade de utilização da mesma.  

Caso se venha a confirmar o uso de calculadora com características técnicas diferentes das previstas, a 

prova é anulada. 

Os alunos só podem levar para a sala de prova uma única calculadora. 

5.8. Para a realização das provas finais do ensino básico é permitido o uso do computador, observando-se 

todas as restantes restrições previstas no número seguinte. 

5.9. Para a realização das provas a nível de escola e provas de equivalência à frequência, os alunos não podem 

ter junto de si quaisquer suportes escritos não autorizados como, por exemplo, livros, cadernos ou folhas, 

nem quaisquer sistemas de comunicação móvel, como computadores portáteis, aparelhos de vídeo ou 

áudio, incluindo telemóveis, relógios com comunicação wireless (smartwatch), tablets, bips, etc.  

5.10. Os alunos não podem ser portadores de telemóveis, smartwatch, ou outro equipamento 

proibido no dia de realização das provas, tendo em conta a possibilidade de, inadvertidamente, 

se esquecerem destes equipamentos na sua posse durante a realização das provas, o que, 

obrigatoriamente, implicará a sua anulação.  
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5.11. Antes do início das provas, durante o período de chamada e imediatamente antes da sua 

entrada na sala de prova, os professores vigilantes vão solicitar aos alunos que efetuem uma 

verificação cuidada, a fim de se assegurarem de que possuem o material necessário para a 

realização da prova e que não se encontram na posse de qualquer material ou equipamento não 

autorizado, em particular telemóveis. Ainda assim, para acautelar qualquer esquecimento, os 

alunos assinam, já nos respetivos lugares, o Modelo 05/JNE, confirmando que efetuaram a 

verificação referida. 

 

8. SALAS - REALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA 

 
8.1. Os critérios de distribuição dos alunos pelas salas são definidos pela diretora da escola, nunca podendo 

estar mais do que um aluno em cada mesa. 

8.2. As provas finais do ensino básico realizam-se em salas com acesso à rede elétrica e com acesso à Internet. 

8.3. Na distribuição dos alunos, dentro das salas onde irão decorrer as provas, respeitar sempre a ordem da 

pauta de chamada, deixando vagos os lugares correspondentes aos alunos que se encontram a faltar, 

acautelando-se a conveniente distância entre eles, de forma a garantir que se evite a prática de quaisquer 

irregularidades ou fraudes. 

8.5. Nas salas, durante a realização da prova, não é permitida a entrada de outras pessoas para além dos 

professores designados para a vigilância das provas, diretora, subdiretora, adjuntos da diretora ou membros 

do secretariado de exames, tendo todos os sistemas de comunicação móvel pessoais desligados. 



 
 

 
 

Sede - Escola Básica e Secundária Dr. Machado de Matos, Felgueiras   Rua de Pombeiro de Ribavizela, 600 - 4610-642 POMBEIRO DE RIBAVIZELA 255340310 - Fax: 255340319  e-mail: geral.2@aemachadodematos.pt 

 

8.6. Os inspetores da Inspeção-Geral da Educação e Ciência e da Inspeção Regional de Educação das Regiões 

Autónomas têm acesso livre e direto às salas de provas, os quais deverão desligar os sistemas de 

comunicação móvel pessoais antes de entrarem nas salas de realização das provas. 

8.7. As salas de prova devem permanecer com a porta aberta durante a sua realização, incluindo o período 

de audição de ficheiros para a componente de compreensão do oral.  

8.8. Nas salas de provas estão sempre presentes um mínimo de dois professores vigilantes. 

 

9. CONVOCATÓRIA DOS ALUNOS 
 

9.1. No dia de realização das provas, os alunos devem 

apresentar-se na escola, junto à sala ou local da prova, 30 

minutos antes da hora marcada para o seu início. 

9.2. A chamada faz-se pela ordem constante nas pautas, 25 

minutos antes da hora marcada para o início da prova. 

9.3. Na eventualidade de algum aluno se apresentar para a 

realização de provas ou exames sem constar da pauta, será 

admitido à prestação da prova, a título condicional. 

9.4. Os alunos que se apresentam na sala de realização da 

prova após o início do tempo regulamentar não podem 

realizar a prova ou exame. 

 

10. IDENTIFICAÇÃO DOS ALUNOS 
 

10.1. Os alunos não podem prestar provas sem serem portadores do seu cartão de cidadão ou de documento 

que legalmente o substitua, desde que este apresente fotografia. O cartão de cidadão ou o documento de 

substituição devem estar em condições que não suscitem quaisquer dúvidas na identificação do aluno. 
 

10.2. Os alunos que apresentem o recibo de entrega de pedidos de emissão ou revalidação de cartão de 

cidadão, devem, posteriormente, apresentar o cartão de cidadão, logo que o tenham na sua posse, sob pena 

de as classificações não serem divulgadas. 
 

10.3. Os alunos nacionais ou estrangeiros que não disponham de cartão de cidadão emitido pelas autoridades 

portuguesas podem, em sua substituição, de acordo com o n.º 10.1., apresentar título de residência, 

passaporte ou documento de identificação utilizado no país de que são nacionais ou em que residem e que 

utilizaram no ato de inscrição. Neste caso, devem ser igualmente portadores do documento emitido pela 

escola com o número interno de identificação que lhes foi atribuído. 
 

10.4. Os alunos que não apresentem qualquer documento de identificação podem realizar a prova, sendo 

elaborado um auto de identificação utilizando, para o efeito, os Modelos 03/JNE, 03-A/JNE e 03-B/JNE. 
 

10.7. Nos dois dias úteis seguintes ao da realização da prova, e mediante agendamento, os alunos referidos 

no número anterior, acompanhados dos respetivos encarregados de educação, quando menores, devem 

comparecer na escola, com o documento de identificação. 


